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ATA DE REUNIÃO ADMINISTRATIVA DA DIRETORIA 
DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE ALAGOAS 
(CREMAL), REALIZADA em 11/04/2016. 

 
Ao décimo primeiro dia do mês de abril do não de dois mil e dezesseis, às 

dezenove horas e cinco minutos, em sua sede à rua Sargento Aldo Almeida, nº 90, 

bairro do Pinheiro, em Maceió, Alagoas, na sala Nise da Silveira, fizeram-se 

presentes os seguintes conselheiros diretores assim relacionados: Fernando 

Pedrosa (presidente), Alfredo Aurélio (corregedor), Benício Bulhões (2º secretário), 

Joseane Granja (3º secretário), Cleber Costa (vice-ouvidor), Alceu Pimentel (vice-

corregedor), Irapuan Barros (2º secretário), além do assessor jurídico do CREMAL, o 

Dr. Yves Maia. Após, tomou a palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, 

que apresentou a pauta da presente sessão plenária. Em seguimento, tomou a 

palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL s/nº, da Presidência do CREMAL, a respeito de estudantes 

de Medicina do Exterior (Paraguai) que estão fazendo o 6º Ano do curso médico em 

Hospitais de Alagoas. Posto em discussão, deliberado convocar a diretora técnica 

do hospital do Açucar, onde o caso vem ocorrente, para debatermos os termos da 

RESOLUÇÃO CFM nº 1.650/2002. Após, tomou a palavra o conselheiro presidente, 

Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO CREMAL nº 0792/2016, do Dr. 

Douglas de Faria CRM/AL Nº 4209, que trata de solicitação de Reabilitação, 

Referente ao Processo Ético Profissional 10/2001, ocorrido em 2005.  Verificado que 

o referido médico se encontra inscrito na dívida Ativa, devendo as anuidades desde 

o ano de 2002. Posto em discussão, tomou a palavra o assessor jurídico do 

CREMAL sugeriu que seja instruído processo administrativo, com o termo de 

cumprimento da pena, certidão de ausência de outras condenações, com posterior 

decisão da reabilitação. Em seguida, tomou a palavra o conselheiro Alceu Pimentel 

que sugeriu a final apreciação em plenária. Em seguimento, tomou a palavra o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o PROTOCOLO 

CREMAL s/nº  2016, da Gerente Administrativa e Pregoeiro, que trata de solicitação 
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de Capacitação e Formação de Gestores Fiscais de Contratos, que ocorrerá em 

Recife/PE. Posto em discussão, deliberado o envio da funcionária Vitória Medeiros e 

outro funcionário administrativo do CREMAL a definir posteriormente. Após, tomou a 

palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL nº 01484/2016, que trata de demanda da empresa 

COMUNIC, acerca de  solicitação de Patrocínio para o Congresso Sociedade 

Brasileira de Atendimento Integrado ao Trauma. Posto em discussão, deliberado 

encaminhar ofício à empresa que o CREMAL somente autoriza despesas dessa 

natureza quando há a participação da sociedade médica local. Em seguimento, 

tomou a palavra o conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, que apresentou o 

PROTOCOLO CREMAL s/nº, oriunda do Dr. Gonçalo – Tesoureiro, que trata de 

pedido de patrocínio para o Congresso Nordestino de Segurança do Trabalho, que 

ocorrerá em Maceió-AL. Posto em discussão, deliberado pelo indeferimento, hava 

vista que não há participação da sociedade médica local. Em seguimento, tomou a 

palavra o conselheiro José Gonçalo, que trouxe demanda acerca do processo 

administrativo dos médicos falecidos e que têm processos judiciais tramitando na 

Dívida Ativa em andamento. Tomou a palavra o assessor jurídico do CREMAL, o Dr. 

Yves Maia, que informou que, após o final do processo de anistia dos débitos, o 

caso será informado ao judiciário para a extinção do processo. Em seguida, tomou a 

palavra o conselheiro Fernando Pedrosa, presidente, que informou que a audiência 

judicial trabalhista da ex-médica fiscal do CREMAL foi reagendada, por solicitação 

da denunciante. Após, tomou a palavra o conselheiro Alceu Pimentel que trouxe 

demanda da sociedade da genocologista/obstetrícia, solicitando o auditório do 

CREMAL, no dia 09 de julho, um sábado. Posto em discusão, deliberado pela 

aprovação da demanda, lembrando ao organizador que arcará com as despesas de 

contratação do vigilante, enquanto que o CREMAL irá tentar verificar algum 

funcinário que se disponha a receber horas-extras para abrir o CREMAL no sábado. 

Em seguimento, tomou a palavra o conselheiro Joseane Granja, que trouxe 

demanda de fiscalização de clínica de médico Marcos Antônio Torres Cavalcante. 

No entanto, desconhece a veracidade das terapêuticas que estão sendo 
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publicizadas pelo médico. Posto em discussão, deliberdo aguardar o conselheiro 

Emmanuel Fortes, para trazer novamente o assunto à discussão. Deliberado ainda 

acostar documentaçao de publicidade do médico, para apreciar a necessidade de 

sindicancia por publicidade indevida. Após o término dessas discussões, o 

conselheiro presidente, Fernando Pedrosa, declarou encerrada esta reunião de 

diretoria e para constar, eu, Irapuan Medeiros Barros Junior, 2º Secretário, lavrei a 

presente Ata, que vai por mim assinada e pelo Presidente, após julgá-la de 

conforme. 

 

Consº Fernando de Araújo Pedrosa 

Presidente CREMAL 
 

Consº Irapuan Medeiros Barros Junior 

2º Secretário do CREMAL 


